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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,A.ruDA

Indicaçâo No -ffutzo19

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal, de Itaporanga D Ajuda -
SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163') e demais Leis

que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Pleniírio que analise a possibilidade de FAZER

IMPLANTÀÇÃO DE PARQT]ES INT'ANTIL NÀ ESCOLA

MUNICIPAL PROFÀ. RÂIMUNDA R. DA SILYEIRA NO POVOAdO RiO

Fundo da Cachoeira nesta cidade.

Justificativa em plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 25 de Fevereiro de 2019
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Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
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